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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 72/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente providencie a alteração necessária, para que enquanto durarem as obras, seja 
permitido estacionar em apenas um lado na Rua Benedito Severino, ao lado da fonte Lindoia 
Verão. Seguem fotos anexas.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender o anseio dos munícipes lindoianos e tem por 
objetivo proporcionar comodidade e maior segurança a nossos cidadãos.

Importante destacar que o local possui um grande fluxo de movimento por se 
encontrar ao lado de várias Fontes, é utilizada por motoristas para carregar caminhões, se 
fazendo necessária a referida alteração, pois a Rua é estreita e encontra-se em obras.

Vale ressaltar que o referido logradouro possui mão dupla, e que o estacionamento 
em apenas uma das mãos, facilitará o fluxo do trânsito.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos,

Sala das Sessões, 04 de abril de 2023.

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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